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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

PREGÃO ELETRôNrCO No 03l2024

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 03/2024

AbeÊo

Termo de Referência do Edital'

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro e

irãços visando 
-futura 

e eveniual fornecimento através de

rmoresa do ramo farmacêutico de medicamentos de

Referência, Ético, Genérico, Similar e suPlemento' para

ào.çaà. populaçáo carente do município de Laranieiras/sE'
io- ur".'ná tabãta de preços dê "4 a z" Da Abc Farma/Guia
àã É".-a"i., conforme disposições constantes no Anêxo r -

08hL4l tL 12024
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1.1 Refere-se ao sistema de Regastro e Preços visando futura e eventual
fornecimento através de Empresa do ramo farmacêutico de medicamentos de
R;fe;ê;cia, Ético, Genérico, similôr e suplemento, para doação a pop.u-lação

"á..nt. 
do'município de Laranjeiras/SE, com base na tabela de preços de "A a z"

óa Abc Farma/Guia da Farmáãia, conforme disposições constantes no Anexo I -
Termo de Refêrência do Edital.
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As regras referentes ao ór9ão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de7.1
Registro de Preços.

â) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será o Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar/SE.

-hiPJ n' 11.368.71110001-30.

b) Do óRGÃo PARTICTPANTE(S): Não há órgão participante'

p3ra Darticipar do preqão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema

-: EGÀo ELETRôNICO" através do site https: //comprasbr' com ' brl:

3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representanie legal e a presunção de sua capacidade técnica para

iealização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts ' 42 a 49 da Lei complementar

no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O ticitante deve assinalar em campo Próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que

terá direito a usufruir do tratamento iavorecido previsto na Lei Complementar no 123' de
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Laranieiras, Estado de Sergipe,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.368.71110001-30, com

sede à Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe, PoR
s:u(UA) PREGOEIRO(Â), designado pela-Portaria em anexo, torna público que realizará

.-irame licitatório na modalidade PREcÃo ELETRoNICo, TIPo MAIoR DEscoNTo
PERCENTUAL POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. EStE PTOCEdiMENtO

edministrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
, er no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Adm in istrativos] e

:.reto Federal no LL.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda. pela Lei

rmplementar no 123/2Od6, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital

rcs seus anexos, os quais foram examinados pela consultoria Jurídica, conforme PARECER

. rnrido nos autos deste Processo Adminlstrativo, observando o seguinte:
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+.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta

Iicitação, que atendeiem a todas aiexigências, inclusive quanto à documentação, constantes

deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na- irrestrita aceitação das condições

estabelecidas áo presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

áàministrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens

oureclamaçãoquantoaoseuconteúdo'Antesdeelaborarsuaspropostas,aslicitantes
deverão 1er ateniamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

ãip". i."çAu' dO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 ElodeÍâo DarticiDar deste PREGÁO ELETRôNICO: Somente poderão paÊicipar deste

rREGÃo ELEiltôNICó, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame, que atendam á todu, ur exigências deste Edital e da legislação a ele

.;;;;ú;, in.úsire quanto à documentação, e que estejam devidamente credencladas'

.-lravés do site httDS:/ /com orasbr. com. brl;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
e preços,

lntransferível d
exclusivamente
. f;ts belecidos.

o licita nte
por meio

e subsequente encaminhamento da

da Plataforma Eletrônica, observada
proposta d

data e horário limite

. i_.2Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação _1"_p:I:.?*
i.piica suümissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prelulzo

da estrita observância Ou, noirn"t .ontidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
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2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

.\ obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e

!r empresas àe pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

t:nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
i: receita bruta máxima admltida para fins de enquadrarnento como empresa de pequeno

porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.g A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
pequeno borte (ipp), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará'sujeiia às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
,r-]e, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,

,rciusive os atos praticados diretamente OU por seu representante, exclUída a

:rponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

oi e..ientuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

rÉrceiros

-&
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4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsa bilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

para início da sessão pública via interneu

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

rltt m r f

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema imPlica na responsabilidade legal

única e exclusiva do Liãitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua

.up"iiJua" técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

-i.4.7 o Uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

il;;ã;|. ão SirtL.", ou do órgão ticitante, promotora da licitação, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃo ELETRôNrco'
as emPresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
-tempo 

da licitação, impossibilitada de

participar da licitàção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica' financeira'
'trabalhistaoúcivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontratanteoucomagentê

público que desempenhe fuáção na licitáção ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cónjuge. companheiro ou parente em linha reta' colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404' de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital'

tenha sido condenada iuàicialmente, com trânsito em julgado,- por exploração de

trabalho infantil, por suómissão de trabalhadores a condições análog-as às de.escravo

àu por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4 5 será também aplicado ao

ti.itant. qu. atue em substituiçáo ; outra pessoa, física ou jurídica' com o.intuito de.burlar

a efetividade da sanção a eta-apiicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devldamente .orn[ioráao o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

, 5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas.que

"rii*r". ", recuperação jr'oüiur,- ptotàtto de falêncla ou-sob o regime de concordata'

concurso de credores, oi.roiriàã ol'riquidação, Ressalva: É possível a Pa+!c:Paçã? de

;;;;;;.;- "- *.tberaçãJ iuaiciai, a"áa" que amparadas com certidão emitida

Pásinâ 4 dc 50.-+



.:ela instância judicial competente, que certifique que a interessada está aPtd'econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos

da Lei no. 8666/7ggg. (TcU, Ac' a.277/2o77'2a Câmara, Dou de 04/70/2077);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta

eletrônica iunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

este MunicíPio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de iicitar por ór9ão da Administração Pública_Direta ou Indireta,

na esfera l4unicipal, áesde qrre o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

.!.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

::!sim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

4,6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

a.1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

.nentos referentes à proposta de preço é à frabititação (e seus anexos), deverão,ser

:..sentados no idioma oficiai do grasii, cóm valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos dOcumentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente

permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato' as mesmas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

í.5 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lêi

r .. errentar no 123/2006 Jãváraá atenaer às regras de identificação, atos e manifê-§tação

I rfteresse, bem como aos demais avisos eúitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema

eietrônico, nos momentos e tempos adequados;
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l. Os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do sistema

m concomitantemente com os docum entos de HABILITAçAOr
.xrg idos no edital, PROPOSTA com a .DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO

T'FERTADO-, incluindo QUANTIDADE, PE RCENTUAL (o/o) e a MARCA (CONFORME

SOLICITA O SISTEMA), até o ho
exclusivamente Por meio do
a utomaticamente, a etaPa de env

5.2 As proPostas cadastradas

rário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

Sistema Eletrônico, quando. então, encerrar-se-á,

NO SISIEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

io dessa documenta çao;

Páginâ 5 de 50
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IDENTIFICAçÃO DA EIvtPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

' 3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada. esta será

l.,r§CLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

,.r A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão Pública;

.5 o licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em

csso de discordáncia existente ent-re as especificações deste objeto descritas-no- PORTAL e

.= especificaçOes constantes ao nrufXO I (TÊRMO OÊ CefenÊNCtn). prevalecerão às últimas;

5,6 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que

á ioÁpaer, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos' iT!?ll^"-ll-t='Iit'
irut"., d"r.ontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto desta licitação;

5'Toenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnesteEdital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

ã" nuuitituçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

cs documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

:.io íão será estabelecida. nessa etaPa do certame' ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que soãànte ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta;

:iosdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificado
: :,rnente serão disponibiliruoJt á"tu ã'ái'çao do pregoeiro e para acesso público após o

:ri-amento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu

;";"-;-.ü;;ã eretrônicà, 
-ásiumindo 

como verdadeiras e firmes suas propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as.operações no sistema durante a sessão'

il;;;-;;;;".árur á"ro Onul àã.*iàn?" da perda de nêsócios diante da inobservância de

ãu-ui.qr"i ,i',"nt"gens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

6.1 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

Í ,1.1 Percentual (%);

. .1,2 Descrição detalhada do obiêto, contendo as.informações similares à especificação

. -ermo de Referência: i"di;a;;;;-;; ;ue for aplicáv-el' o modelo' a marca' prazo de

, .";"'""r";;-;"runtiu-, nanllio-Já '"gi;t' 
ou inscrição do bem no órgão comPetente'

-.ia:oo for o caso;
Página 6 dc 50
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos percentuais propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.

1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DEscRIçAo
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgào requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irrêgularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
man ifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encaminhar o percentual inicial de sua proposta comprovadamente
,;exequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na

fase de aceitabilidade;

, 5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

d escla ssifica das do certame pelo(a) pregoeiro(a);

a Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet. única e exclusivamente,
:,,1 site httDs: //comDrasbr.com. brl conforme Edital

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as reqras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somênte poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será de O,Olo/o (um por cento);
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; 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
*ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7,11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1O (dez) minutos e, após isso.
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

: 'dois) minutos do período de duração da sessão pública;

.-2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica
encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em percentual (o/o), com no máximo 02 (duas) casas
decimais, considerando as quantidades constantes no ANExo I - TERMO DE
REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o
-.reqoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou
::r rzar a atualização dos valores arredondando-os PARA MAIOR automaticamente caso a
..:ri.ante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor/percentual, prevalecendo
;quele que for recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de
-iaior desconto, poderá ocorrer lances intermediários iguais ou superiores ao menor já

i..fertado.

,.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes.
vedada a identíflcação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor/percentual cotado para o respectivo item, através do sistema, o
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção

dos lances;

- r:ji,ízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superioi a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
.:':orridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

:r(icipantes, no sítló eletrônico utilizado para divulgação no site
i:tDS://comD rasbr.com.br/;
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7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus de€orrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a veriflcação automática, onde:

i 25-1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

..25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas aoresentadas

.Ê-las microempresas seiam iouais ou até 5olo (cinco
,:, c:nto) suoeriores a orooosta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de
ANCES;

7,25,3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25-5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
',r lêqueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

..::: realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

" 
presentar melhor oferta ;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova ProPosta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
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I desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

:miliente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento Pelo licitante de programa de integridade' conforme orientações dos

órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aPlicação do disposto no art 44

aa iei Compiementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

7.2g Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' o(a) Pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema 
"reüãnito, 

ionttaproposta ao ticitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que .u:" 
"ÚiiOã'.Àf 

f,ró''ptopottu, vedada a negociação em.condições

diferentes das previstas neste-ÉJrtar. o p.ug'o"iio solicitará ao licitante melhor classificado

;;;;-Nõ-PRAro oe oz (DUAs) nomsl envie a.proposta adequada ao último lance

ofertado após a negocraçuo 
-iáiú'uau, 

acompanhada' se for o caso' dos documentos

complementares, quando n"."ttatiàt-á àonfirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

T.3oConformeestabelecidonoitemT2g,definidooresultadodojulgamento'a
ÁàíiniJuçáo pooàrá negociãr 

'cãnJiçõut 

"ít 
vantajosas com o primeiro colocado' a

negociação poderá ser feita iom os áemais licitantes' seoundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, q;;;""; -p-iit"i'o 
colocaáo' áesmo após a negociação' for

oesclassificado em razão de sua proposta permanecer aclma do preço máximo definido pela

Administração;

r 31 Após concluída a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório'

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ào oUieto e-à compatibilidade do preço/ percentua I

;; ;;i"ã; ao- máximo estipuiado 
'para contrataçã-o neste Edital e em seus anexos' e

uárii.ará a habllitação do licitante conforme disposlções do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis)
iI -la" "oàá.ur"m 

às 
"sp"iiricaçóes 

técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentar". p".."n,rui/p-I"iã inexáquiv"ls ou permanecerem acima do orçamento

estimado Para a contratação;
iv _ não tiverem sua exequiuitid"Jde demonstrada, quando exigido pela Administração; 

_

v - apresentarem descontormiááà" to' quaisquer outras exigências do edital' desde que

insa nável.

. , A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em

. raçiio à proposta mais bem classificada;
2 A Administração pooera ieãitãi-aiígentiut para aferir a exeouibilidade das proPostas

,'"i;frffi, iiiiü"iã."í,ããrt '#;;;;;"'i'"d"' 
Lonrorme disposto no inciso IV do do item

8.2.3 O desa
da qualificaç

tendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição

ão do licitante ou u.o.p'""Ãão ao tonteúOo de sua proposta não importará
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seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
.emuneração.

g.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

u*"qiibilidud" e a legalidadL das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

rue fundamentam a suspeita;

.!.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

'rL:3ências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

,:iniciada mêdiante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

g.6 o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complLmentaí por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

juitificaOa' do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam--se os que

.ontenf,um as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

ã pàcedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

pioportur, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

.,cl.ados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico' sob

pena de não aceitação da ProPosta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) exa-minará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

11.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão' informando no "chat" a

ova data e horário para a sua continuidade;

;.6.5o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do slstema eletrônico' contraproposta ao

rl.it*t" qrãupr"sentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

pi"ô,-t,i-J"0" 
" 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

g.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

rrÉr"qránt", poderá negocia; com o licitante pãta que seja obtido percentual/preço melhor;

8.6.74 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

g.6.g Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

po.t". ,"rnp." que a p.oposta'não for aceita, ê antes de o Pregoeiro nassl.a subsequente'
'nãr"ia nouu verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto' previsto- nos

;;;g* 14 e 45 da Ló nó iZS, JÉ i006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

| 53;
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9.1 Os documentos de habilitação. relacionados no subitem 10' deverão ser cadastrados

previamente no sistema, nornornunto em quer o licitante cadastre sua proposta de preços'

Ã.-io.rÃ"ntrçaes cadastrada;pàiui "tp|."t"i 
participantes são bloqueadas Para os demais

participantes, inclusive o Pregoeiro '

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licita-ção',os

documentos de habilitação caàastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados

para a verificação do(a) Pregoeiro(a)'

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico' a Administração determina'

como condição de valldade " ui"ãtiu, que oi licitantes pratiquem seus atos em formato

eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo dê

e:tificação disponibilizadã"ptri icp-st""il' nos. termos da Mêdida ProvisóÍia no

:2aa-2, de 24 de rgo"ao Jt'2óõi,ietao recebidos e oresumidos verdadeiros em

retação aos signatáÍios, oil=p.-n-"-#a1--"ã" """io 
J. dotumentos originais e cópias

autenticadas em PaPel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular' quando

necessária, poderá ser reita p?a-nie ''í ãgànt" da Adminisiração' mediante apresentação

de original ou de declaraçãã-àã uuü"tlú'de por advogado' sob sua responsabilidade

ESTADO DE SERGIPE
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8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

.o licitante, observado o disposto neste Edital'

pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigldo quando houver dúvida de

do limite na licitação para obtenção

g.Tosatosserãodigitais,deformaapermitirquesejamproduzidos,Comunicados,
ármazenados e validados por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação' e responderá pela

veracidade 0", inro,m"çààfp-'ãt"a"i]À" r"rma da lei' nos termos do art 63' inciso

I da Lei no 14 '133/2O2L',

b) oeclaÍação de que cumpre as exigências de reserva de cargos Para Pessoa

com deficiênci, " 
p#'Iàãot[tJo tã prevloencia social, previstas em lei e em

outras normas específil;,';;; i;;;;;ão art 63' inciso IV da Lei no r4'r33l2o2r''

c) Declaração de que suas proPostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos purc utunãiÃãnt-o'J* dirãitos trabalhistas assegurados na constituiçao

Federal, nas r"i, t,uou]i'i'iut] Ã"t "ã't"t 
infralegais' nas ãonvençóes coletivas de

trabalho " 
no. a"r.rnot 

'i"-;j;'ti;;""i" de cond-utá- vigentes na data de entrega das

propostas, no, t"r.'o' Jó u'tt OS' § 10 da Lei no 14'73317027'

d) Declaração do licitante de observância
Páginâ 12 de 50
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de benefícios da Lc 123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no áno-caflnaário de realização da licitação' ainda não tenham

celebrado contratos ao. u Àarinirtrução pública cujos valores somados extrapolem

a receita bruta máxima laÃitiáá paia fins de e-nquadramento como empresa de

p"qr""ô porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14'133/2021)'

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão' ": d-"-1"i:çi-":^::'T "
poderão ser feitas eletronicai'untu, aár"nao o licitante assinãlar em campo próprio do

sistema, caso inexista *.p" .piàpi'"a" ná 
'i't"n1u' 

tais declarações deverão ser produzidas

por escrito, com data 
" 

ro."r áã'Jí" iãuririiao " 
assinatura do responsável, e juntadas aos

documentos de habilitação, .;;;;;";; ;;úiiitação n declaração falsa sujeitará o licitante

ás sanções previstas em Leis e neste Edital'
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HA LIT OJ RÍDI CA3DA

10.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual'

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor' devidamente registrado' em

se tratando de sociedades ."."tt'ãit ãl 
"à-cãá 

ae socieaaáes por ações' acompanhados de

áoium"ntos de eleição de seus administradores'

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis' acompanhadas de prova

de diretoria em exerclclo'

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e "t";" ';qi;t;;; 
u-utoiii"ieó para funclonamento expedido pelo

à.gáo .ãÀp"t""te, quando a atividade assim o exigir'

10,3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto

Cesta licitação.

! ü.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ'

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no

cadastro de contribuintes n1'ã'tüãi, ilLo'o áo domicílio-ou sede da licitante' pertinente ao

seu ramo de atividade " 
.#;;,í;i;, o-ãUi"to desta licitação, com seus respectivos

prazos de validade em vigor'

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda,Federal mediante apresentação de

certidão expedidu .onluntui''"niJ p"ü n*"it" Federal e pela Procuradoria-Geral da

Éáránou Nacional, na forma de lei especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade par,a com.as lt::l^L"-^E:ottual 
do domicílio ou sede da

náiànt", óu outra eqi-rivalente, na forma de lei especrtrca;

10.4.5 Prova de Regularidade para com ."t, It1"-i1,?-I.'nicipal 
do domicílio ou sede da

r.ii""1", ou outra eq-uivalente, na forma de lei especlllca;

10.4.6 Regularidade perante a lustiça do Trabalho (certidão Nêgativa de Débitos

iitürrrti"í..), na forma de lei especifica;

ularidade relativa ao FGTS - Fundo dê GaÍantia por Tempo de
10.4.7 Prova de reg
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Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos, na forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do

licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para eferto de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

a presente alguma restrição.

7C .4-g. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno poÉe for declarada vencedora

e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o pI@
ae ííciíco) dias úieis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
,,.I. decl*"do 

"""cedor 
do certame, prorrogáveis por igual período a critério da

Administração Pública. para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito e emissão de eventuáis certidões negativas ou positivas com efeito de neqativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará,em

decadência do direito àiontratãção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações,

ienOo facuttaaa à Administraçâo convocai as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos

1O,5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.5.1'Comprovaçãodeaptidãoparadesempenhodoserviço/fornecimento,compatívelem
características, quántidades e prazos com o objeto deste certame, através de um.ou mais

ATESTADOS DE CAPACIDADE iÉCrurCn, forneciàos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

]')5.2.ComprovaçãodaAutorizaçãodeFUncionamentodeFarmáciasexpedidapelaANVISA
.:ortariâ no 2.874/GM, de 29 de maio de 1998);

10.5.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sede ou domicilio do licitante

i Portaria no 2.8L4/GM, de 29 de maio de 1998);

r1.5.4. Apresentar autorização especial para comercializar ou distribuir MEDICAMENToS

SiáOfnópiõóS, fornecida" peta Agência Nacionat de Vigilância Sanitária - ANVISA,

:onforme Portaria 344198 e leis 5.99U93, 6.368/76 e 6'437177 '

1O.6DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

10.6.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultacio de exercício dos contábeis dos 2

iã"i"J frrtirno" exercícios sociais as demonstrações contábeis;

10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a

análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez

Pâgina 14 dc 50

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

Â



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARAN]EIRAS

FUNDO MUNICI PAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10.6.1.2._DeveráestarexpressonobalançodalicitanteocálculodolLGconformefórmula
iãiÃu ", em folha à parte, iarimbada e assinada por profissional da contabilidade

àãriú."ntu registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 74'L33/2021;

i 0.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais

áã.ànrtiuç*i .óntábeis timiúiselao ao últ-imo exercício no caso de a pessoa iurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos'

10.6.3 Comprovação de que possuem capital social registÍado ou patrimônio líquido mínimo

ãluir"tent" a 1% (um por cento) do valor total adjudicado a empresa'

10.6.4. Certidão neqativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

ti.itánt", o, no site d1 Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante'

10.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

l; p;"p";t. classificada "Ã- 
p'irn"ito lugar, o Preooeiro verificará o eventual

Cescumprimento das condiçoes i" putttip"çá", especialílente quanto à existência de

:anção que impeça a participaião Ã lãttà'" áu a fuiura contratação' mediante a consulta

nal de Empresas Inidôneas e Suspensas da controladoria -G"i.'] q1

ii:)s seg uintes cadastros:

a) no Cadastro Nacio
União (CGU)

c) por imP robidade administrativa no Cadastro Nacional de condenações Cíveis por Ato

de Impro bidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça

disponíve no Portal
(cNr),

h It o

b) no cadastro de municipal de empresas.que -estejam 
com suspensas ou com o

"' i;üi;;;to oo aireito'oe iJ.tiiií"ia" ticitação ou contratar com o Município de

Laranjeiras/5E;

10.7.1.1 A consulta aos cadastrÔs será realizada em nome.da êmDresa licitante e também

de seu sócio majoritário, p"r. tálãao uttiãã iz au r-"i n" 8.42s' de 1992' ou9 qr9v5' le1tre
as sanções impostas 

"o 
."rpíiã'-"'í peií prátlca de ato de improbidade 

"d T'l':l!l,l']-u'- "
proibição de contratar.o. o'óiüipíõiicó, inctusire por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritá rio;

:A.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

''.reditivas Indiretas, o gestãi à]riããrrciàiã 
" 

pu '" verificar se houve fraude por parte das
'--.ur 

rpãni"ous no Rãlatório dáocorrências Impeditivas Indlretas;

i0.7.1.3 a tentativa de burla será verificada por meio dcs vínculos societários, linhas de

fornecimento simitares, dentre outros;
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10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de ParticiPação;

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

ãocumentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte'

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106'

10.7,4Apósaentregadosdocumentosparahabilitação.nãoserápermitidaasubstituição
ãu u up*t"ntução dã novos documentos, salvo em sede de diligência' para:

I-Complementaçãodeinformaçõesacercadosdocumentosjáapresentadospeloslicitantes
ã o"raái"á Àecessária pu.u upú.u. fatos existentes à época da abertura do certame;

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

. ils propostas.

i0.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação .ou retificação da

oocumentaçao apresentada, 
'exceto para microempresas e empresas de pequeno porte'

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da Lc no L23lo6i
10.7.6 Na análise dos docume"ntos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar.erros ou falhas

qr" 
"ã" 

-.rt"i"Ã-u 
.uuitan.iu ooi Jo.u."ntor e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado 
" 

r.".iiu"f ãioáor, utribrindo-lhes efitácia para fins de habilitação

e classiflcação.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os

eiegoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

continuidade da mesma.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LAR,ANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

documentos exigidos, o

data e horário Para a

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comProvar sua habilitação, seja Por nao

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresen tá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

.iatriz, e se o licitante rol. u iri;, llàoi ài àoc'm"ntot deverão estar em nome da filial'

exceto aqueles documentos que, óeta própria natureza' comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz;

10.7'11SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcomdiferençasde
números de documentos pertiãentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da ü"A", ".itú" 
pela Secietaria da Receita Federal do Brasil ou

pela Procu radoria -Geral da nr,"na" Nacional, por constar n-o próprio documento 
-que 

é váido

;ara matriz e filiais, bem utt- À'unio ao óertificado,de Reqularidade do FGTS' quando o

licitante tenha o recolhimento do;;;;;9"r centralizado, devendo, desta forma. apresentar

;-d;;;;;i;:;,nprobatório de autorizaião para a centralização'

10.7.12 A verificação pelo ór9ão ou entidade .promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de orga"í"" i"tiãrã". "r-irror"r 
de certidões constitui melo legal de

prova, para fins de habilitação'
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11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

77.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

17.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em conslderação
no decorrer da execução da ata de registro de preços / contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contida§ na proposta, tais como, validade da
proposta, marcar modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

1i,6 Os percentuais e os custos utilizados terão como expressão para o(s) item(ns), cujo
J-rrontante será aplicado o desconto do valor da revista que será considerada monetária a

moeda corrente nacional, por extenso (art. 12, inciso II da Lei no L4,733/ZOZL);

11.7 Ocorrendo divergência entre os percentual, prevalecerão os primeiros; no caso de
civergência entre os percentuais e valOres expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos;

,..8 A oferta deverá ser firme ê precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

12.1 Os atos da Administração decor.entes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura

da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
i) lulgamento das Propostas;
:) .io de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
ej extinção do contrato, quando dáterminada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) rlias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico'

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso

r,lc Iitàm 12.1, serão observadas as seguintes disposições:
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I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

,2 3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
,-ditado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario
Oficial do Municipio,

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

72.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

2 8 A falta de manifestação motivada do licltante quanto à intenção de recorrer importará
,,..,: dência desse direlto;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde lo9o,
intÍmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no
endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão públlca precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
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13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da Iicitação é de responsa bilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depols da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os percentuais/preços e os quantitativos do adjudicatário,
observado a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
.r eta,

1 - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê 05 ícinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021:,

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do Pftzoi e
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b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2, Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem t5.2.L, fica racuitaoã à Aiministiação
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15,2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
irontratação nos termos previstos no referido subitem. a Administração, observados o valor
sstimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proDosta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2027).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

:V - PREçOS REGISTRADOS;

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigêncía da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.L33/2021);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada. nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.L33/ 2O27i
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b) em caso de criação, arteração o-u extinção de quaisquer tributos ou encargos regais
ou superveniência de disposições legals, com comprovada rep ercussã o 

-sob 
re- os

preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no editar de cráusura de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no !4.733, de 2O2l_

15.9. Quando o prêço inícialmente registrâdo, por motivo supervêniente, torne-se
superior o preço praticado no mercado, o ór9ão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

ESTADO DE SERGIPE
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c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando iqual
oportunidade de negociação;

15,10, Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediantê requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15,11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àq ueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nâs Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelâs rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas. seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
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Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;

Controle das obrigações de ambas as partes;

ãánt.ot" sobre eviniuais solicitações àe troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega; - entre outros'Controlelobre eventuais notificaçôes e eventuais sançoes'

15.13. os órgãos ou entadades que não PaÉiciparem do procedimento- licitâtório

ooderão aderir à ata de registro de preços na condição de não particiPantes'

Lbservados os seguintês requisitos:

s)
h)
i)

i)

apresentação de justificativa da vantagem da adesão' inclusive em situações de

pio"ãrái a"*uustlcimento ou descontiÀuidade de serviço público;

demonstração de que os ,uioi"i i"gitttudog 9s!ão^ 
compatíveis com os valores

LLt,.,a^.'""r" mercado na forma do ãrt' Zl da Lei no L4'133/2OZL|

;iffi"s";;ffi[J';;;ià;à; ;;;;sãà ou entidade serenciadora e do fornecedor'

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de Preços na condição de não

paÊicipante Poderá ser exêrcida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal' estadual' distrital e

municipat, retativamerit-e ; ;i; J" reiistro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora federal, estadual ou distrital; o-u

b) por órgãos e entioaoeJàl Ãã mintitiàçao'e,iulica municipal, relativamente a ata de

"' .ü,ti.i, àã pü";; ó;gã" ou àntidaoé gerenciadora municipal' desde que o sistema

dãregistro de iruço, t"ínu sido formaliiado mediante licitação'

15.15. Limites de adesão a ata de Íegistro de preços por iorEãos ou entidades não

t"":;tX]:::*"s 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)

dos quantitativos 0", iàÀ.ã" i"JtlrÍnunio convocatório registrados na ata de registro

ãã r,?ãi"t p"- o órgãá gerenciador e para os órgãos participantes'

b) o quantitativo 0".orr."iÉ aui adesões à ata de reoistro de preços não pooera

exceder, na totalidaoe) aà a""ot" ãã-ã'ã'iitativo de tãd" it"t reqistrado na ata de

registro de p,"ço'' "pãã-; -;'sá; gerenciador e órgãos participantes'

i"ã"J""0""t"."ntá do rlú;ro de órõaos nao pa!'ticipantes que aderirem'

15.16. Homologaoo o r"surtJoã-àl-iitituçao' o órgão Gerenciador' respeitada a ordem de

;Ét#.;;;;;'ã-ãuantidade àe Detenttres a terem. precos reqistrados' convocara os

reoresentantes prr" u..in'ú'ã'd; Ai;-ã" R;gistro de Preços que' após cumpJr-d:::-os

;ilLffi;.àã-rIüii.io-"ã,-à.a efeito de compromisso de fornecimento nas condrçoes

estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formallzada por

intermédio do instrumento- àã- tontt"t'ut' salvo nas, seouintes hipóteses' em que a

Administração poderá substitui-|";;;i;; í"*umento hábí' como carta-contrato' nota de

cmoenho de despesa, u"o'o"ui'a"oto1 ;il;;;;;;;"m de execução de serviço' observado

ã ãi.po.to no art. 95 da Lei no l4't33l2o2l;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteracões' obedecidas as disposições

contidas no artigo 124 da Lei tC.illiOZt, e as condições previstas neste edital;

a)

b)

c)

16.1 A ,

exercer.
execucão do objeto será fiscalizada pelo setor- competente com autoridade para

em Àome do Município, *á"'!"ãrãià-r* uiao O" orientação geral' controle e
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fiscalização objeto do contrato,

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no f4.L33/202L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual. Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra balhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no L4.L33/2O27.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
forn ecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

:4i.5. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
.,,r.eto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
.. alores, visando manter o equilíbrio econômico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos do
eú. l24,II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor.
âlteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
rôriuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na

Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.32O/t964.

*
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20.1 Não haverá repactuação neste processo.

I - Advertência;
II - I\4 u lta;
III - Impedimento de licitar e contratar;
:V Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22-2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22 1na hipótese de inexecução

parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas

ã, 
"re.uçaà 

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada' garantida a ampla

dêfesa, multa da seguinte forma:
)).,q.t'. ou 5olo (cinó) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestaçào do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15olo;
ltraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;

.i'rina de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22'1 Poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22'1 será facultada a defesa do

lnt"i".iuoo no prazo de 1-5 (qlinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

Página 24 d€ 5

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II. alíneas "a" e \\b", em

se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos

na Lei no 74.L33/2O2L, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento convocatório.

22.7. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo

cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14,733/2021. Serão aplicadas ao

responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.

156 da lei no !4.133/2021:
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22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22'1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que aváliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

à liciiante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.g A sanção prevista no inciso III do itêm 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

áã.inirt.uiirur previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do aÍt. 155 da Lei no 14.133/2021,

ouando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
icitar ou contrátar com o Municíp-io de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

-2.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

aclministratlvas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no L4.L33/2021,

Àá- .o-o pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V' VI e vII do

mesmo artigo que justiflquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 40 dãste artigo, e impedirá o iesponsável de licitar ou contratar no âmbito da

Àdm"inistração Públic; direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.7 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, IU e IV do item 22'1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso Ii do mesmo item;

22.L2 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pugir"r,to-"r"ntualmente devido pela Admúistração.ao contratado' além da perda desse

íri"., 
" 

oli"àúa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22J3 A aplicaçáo das sanções previstas noitem.22 1 não exclui' em hipótese alguma' a

"Àiü"ça" 
ãÀ iepuração intégral do dano causado à Administração Pública'

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Iicitação, correrã"-i 
::.1t-t^,1:t

,".rr.oa consignados no orçamento Programa do Município e Fundos para os exerclclos

,i;;;ã;Gi; jràzo ae rariáãàã aa ata ãe Resistro de preços, tomada às devidas cautelas

ã" p"iãliúÀ.f ização do contiáto ou de outro instrumento hábil prévio a cad.a necessidade

de compra/serviço, cujo p.ogàmà de trabalho e elemento de despesa específico constarão

nas respectivas Notas de Empenhos.
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24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o 
-reiponsável 

pelo dep-attamento ou pela fiscalização do

irr"!àiÃ"""1o/*riiço, emitirá notiriãuçáo "t.iitu 
a cbrurnernor, para regularização da

situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere oÍaput deste artigo será enviada pelo correio'

com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou' na sua

iÃpor.iuiriaua", publicada no oútú ôriáat oo Município e no quadro de avisos da Prefeitura'

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA' em até 48

(quarenta e oito) t".".,-"Éa= o recebímento .àa notificacão' o responsável pelo

departamento ou peta tiscaízalãã oã iornãcimento/serviço encãminhará a Comissão de

À
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Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora'

Àa for,1a prêvistá no item 24.4 destáedital A aplicação dê multa de mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatória e Promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicafão cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos Ui e IV do item 24 1 deste edital

ãqu"re.á a inttauração dé processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

a"lig;"aã qr" áruriára os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo dà 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação'

upr"r"ntu. àefesa esciita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5Nahipótesededeferimentodepedidodeproduçãodenovasprovasoudejuntadade
il;"; j rü"À;;nãitpãniaruit pela comissão,.o licitante ou o contratado poderá ôpresentar

ãiü"õd*í""it no pru=o de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas'

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

24'TParafinsdeaplicaçãodassançõesprevistaSnosincisosI,II,IIIeIVdodoitem24.l
,r:e eá rtat, serão aplicádas Jã 

".or.áo 
com a Lei Federal no L4'L33/zozL' do qual estabelece

;:rma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma

iesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis',contad:: 
-11*::

ãe apticação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos as sançoes

;;r-ã;Éd;; pu.u nÁ, au p"uriiiaáa" no cadastro 
^Nacional 

de Empresas Inidôneas e

ãr.pJnru. (Ceis) e no Caaastio llaiiànal de Empresas Punidas (Cnep)' instituídos-no âmbito

ão-Éoaá. txecutívo reaerat, ooiervado o disposio no art. 169, § 30 da Lei no 14.13312071.

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edita,l de licitação por irregularidade

na aolicacão da Lei ou puru Éti.itãi usclareciáento sobre os seus termos' devendo

p."t"'.ãi"r'" pJdà até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame'

25.2 A imPug
através do slte

nação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica

br bc

15.3 A resposta à impugnação ou ao pedido d€ esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis' limltado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5 As impugnações e pedidos de êsclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.6Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeveráser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de llcltaçao;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

Página 26 de s0 &
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vincularão os participantes e a administração.

www.laran ierras. se. q ov. br , e https: //comprasbr. com. br/;

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

':bservarão o horário de Brasília - DF;

t{.t.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

i:lhas que ÃãJalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

76.5 As normas disciplinadoras da licitaçãO serão sempre interpretadas em favor da

amplÍação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Adminiitração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da coÃdução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e inclui-r-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários

de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja poãsível o aproveitamento do ato, observados os princípios dâ

isonomia e do interesse Público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

e,--as que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

r;.10. O Edital está d isponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico'
'.t».//

26.7::.olicitanteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesprestadase
dosdocumentosaPresentadosemqualquerfasedestalicitação.Afalsidade,dequalquer
àà.r-ento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

ãã.ãiuriifi."iao ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das

sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.r3 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas_comerciais, o Pregoeiro

poaãia, u seu critério, solicitar ó assessôramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

Página 27 dc 50
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entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

,].r.,lEXO I - Termo de ReferênCia.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - lvlinuta do Contrato

.o.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/202L;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no

endereço : http://www.laranjeiras.se.gov br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos

e condições inseriàas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.lg Apresente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o órgão
solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasde
i?tl supervenieÁte comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,

-,_ ante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos

lrcita ntes;

26.20 para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado

a aceitar, nas mesmas iondições c;ntratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equiPamento, o limite para

os aciéscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art' 125, da Lei no

t4.t33/2021,

?.6.2L O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo'

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26,22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteçes de

informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma

da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento ia Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso'

26.23 Êazer.f. Parte integrante dêste edital os anexos, como se nelê estivêssem
" ranscritos:

2-l .l Fica eleito o Foro da comarca de Laranjeiras/sE, para dirimir questões oriundas desta

Pásina 28 dc 50
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licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com êxpressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 31 de outubro de 2024.

Livya Santos
P oerro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

2.1. Registro de preços Para eventual fornecimento através de empresa do ramo
farmacãutico de meJicamentos de referência, ético, genérico, similar e suplemento
para doação a população carente do município de Laranjeiras/sE com base na
iabela dé Preços de "A"a'"2" da ABCFARUA/GUIA DA FARMACIA, conforme as

especificações mÍnimas. quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos
na forma abaixo:

01

D4

3.l.osmedicamentosdeverãoserfornecidosdeacordocomanecessidadedoFundo
Municipal de Saúde.

os medicamentos deverão ser entreguês na farmácia do Município de Laranieiras

o,48o/oR$ 1.OOO.OOO,OO

CO - ABC FARMA - ETICO - REIâ

medicamentos constantes na Revista do ABC

FARMA tipo ÉrICO. Especificação: Relação de
medicamentos tipo ético, constantes na Revista
do ABC FARMA, Última edição e atualização.

ção de

Ind endente de transcri ao

o,45o/oR$ 5OO.OOO,OO

RICO . ABC FARMA - GEN

Relação de medicamentos constantes na Revista
do ABC FARMA tipo GENERICO. Especificação:
Relação de medicamentos tipo generico,
constantes na Revista do ABC FARMA, última
edição e atualização. (Independente de

GEN RICO

transcri o

o2

2íJ,50o/oR$ 20O.O0O,OO03

SUPLEMENTO - ABC FARMA - SUPLEME

Relação de medicamentos constantes na Revista
do ABc FARMA tipo SUPLE|4ENTo.
(Independente de transcrição). Especificação:
Relação de medicamentos constantes na Revista

NTO -

do ABc FARMA última edi o e atuali o

4,42o/oR$ SOO.OOO,OO

SIMILAR - ABC FARMA - Similar - Re

medicamentos constantes na Revista do ABC

FARMA tipo SIMILAR. Especificação: Relação de

medicamentos tipo similar, constantes na
Revista do ABC FARMA, última edição e

lação de

atualiza aora SCTInne ed te ed tno nI ed
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É dever do Município de garantir os meios indispensáveis à prevenção, à promoção e à
recuperação da saúde, as:im como a necessidade de oferecer alternativas de acesso à

assistência farmacêutica, com vistas à promoção da integralidade do atendimento à saÚde,

visando assegurar medicamentos essenciais para o tratamento dos agravos com maior
incidência na população, mediante redução de seu custo para os pacientes.

I



- sêrgipe de forma parcelada da seguinte forma:

3.1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras - SergíPe irá designar um servidor
responsável para análise da receita médica apresentada pelo usuário, solicitação dos pedidos

e acompanhamento das entregas dos medicamentos.

3.1.2. Com a apresentação da receita médica pelo Usuário do SUS, a Secretária do Fundo
Municipal de Saúde dê Laranieiras/Se, expedirá a Ordem de Fornecimento - Anexo
1.rI, com a descrição do medicamento, indicando o nome e quantidade do produto;

3.1.3. Os medicamentos deverão ser fornecidos de forma IMEDiATA, no prazo máximo de

24 (VINTE E QUATRO) HORAS;

3.1.4. Na entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá apresentar a documentação
relacionada abaúo, atendendo a Portaria no 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, alterada
pàla portaria no 3.716 de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde, sob pena de

devolução dos produtos:

a) certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de produção/produtos,

emitido pela Secretaria de ViEilância Sanitária do Ministério da Saúde;

b) Certificado de Registro de Pródutos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária;

ci Certificado de prãcedência dos Produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo

com o estabelecido na licitação;
d) os produtos fornecidos pela licitante vencedora devem apresentar em suas' 

embalagens secundárias e/ou primárias, a expressão "PROIBIDO A VENDA NO

COMÉRCIO";

4.1. As propostas devem ser elaboradas de acordo com a tabela do item 3 1, com a indicação

do pERôENTUAL DE DESCONTO ofertado para cada item cotado em algarismo e por extenso,

i:vando em consideração o valor estimado, cujo percentual será aplicado para obtenção do

vaior total em Reais (R$) para cada item;

4.2. Analisadas as Propostas apresentadas, serão selecionadas para a Íase de lances de

acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, as empresas que, tendo suas propostas,

,t"nàUu a todas as exigências e condições do Edital e seus Anexos, apresentem o MAI9R

PERCENTUAL DE DESCONTO, do qual aplicado sobre o valor estimado para cada item resulte

no menor preço por item;

4.3opagamentoserádeformamensal,atravésdecontroledefornecimento'noprazo
Àã*^à ã" 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente

atestada pelo servidor responsável pela gestão do contrato;

4.3.1. 18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e

.r-p.iiã 
"ta"r" 

cánológica àas oaús oas respectivas exigências, 9 te-91!o que dispõe o

art.70§ 20, inciso III, da Lei no 4.32011964, art 141 da Lei no 14 133/2021'

4.4. os valores a serem pagos devem corresponder às quantidades fornecidas durânte o

período, considerando o varà. ao medicamento previsto na Tabela de Preços da

IaFARMA/GUIA DE FARMAaIA em vigência, aplicando-se o PRECENTUAL DE DESCONTo
::cstá pelo licitante declaiàao ,"ncÉao', paia obtenção do valor total em Reais (R$)'

ijrit'orme exemPlo abaixo :
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Valor do medicamento (TB ABCFARMA): R$ 10,00
Percentual proposto: 90o/o
Calculo do desconto: R$ 10,00 x 90%o = 9,00
Valor do medicamento c/ desconto: R$ 1,00

O.:.. t'la forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n

servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e en

5.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurosr custos e

demai-s despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive

a margem de lucro.

5.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Oidem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
Oi rrrota(sj Filcal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

tquidada(s);' c; e.óva de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS

e CNDÍ, válidas no Irazo mínimo de 3O (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

5.2.1 - os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

ãnJ"r"ço Rua Getúlio Vargas no 30 - Centro. Laranjeiras. Serglpe, dos quais após atestados

pela auioridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao

betor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores;

5.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir

ã órOen.', croíológica das data-s áas respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§

20, inciso III, da Lei no 4.320/7964, art. 141 da lei no 74'1331202L'

e.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

i::a aquisição, b", .orno atender as normas especificadas, se os procedimentos são

: rjequados para garantir a qualidade desejada.

ir 3 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais'

o. L4.L33/2o21 fica será designado o

trega dos produtos.

Referência, fica eleito o foro da Comarca
e qualquer outro, por mais privilegiado7 .7. Parc qualquer ação decorrente deste Termo

de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusã
que sela.

8.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita'

i"à"ai.i""ãii ir*vogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já
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deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras;

1.2. As demais disposições e condições referentes ao presente termo serão estabelecidas no
,:clital de licitação e demais documentos integrantes do processo licitatório.

Priscila Almeida Calixto
Farmacêutica

CRF 1505

Aprovo o presen Termo na

cabrieta Olíveira do Nascimento Carvatho
Sec,Etátia ttuniciPal de Saúde

conforme
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma
conveniente e opoduna para atender a demanda deste Fundo

Municipal de saúde.
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ANEXO II

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 12024.

OBJETO: Sistema de Registro e Freços visando futura e eventual Íornêcimento através de

ÊÃpãru do ramo farmaãêutico de medicamentos de Referência, Ético, Genérico, Similar e

suplemento, para doação a população carente do município de Laranjeiras/sE, com base

na tabela de preços Oã "A a Z'Dá nbc Farma/Guia da Farmácia, conforme disposiçóes

.onstantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

(Cidade)/(UF), 

- 

de de 2024

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE E DO BEM ESTAR

iiãzão Social:
..-r\ PJ:

Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nome do RePresentante Lêgal:

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data

de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessênta) dias
corridos.
o prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(.-) dias consecutivos contados a

partir da entrega da ordem de fornecimento'
iorma de pagarnento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante'
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados'

por meio de lances, ástão incjuídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito

iornecimento objeio desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo

rnais influir direia ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas'

v. ToraL R$QUANTUNIDITEM DESCRIçAO

VALOR TOTAL Ri
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O MUNICÍPIO DE LARAN]EIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BBEM ESTAR, inscrita no cNPl: xxxxxxxxxxxx, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz,

1.1.A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro e Preços visando futura e

eventual fornecimento através de EmPrêsa do ramo farmacêutico de
medicamentos de Referência, Ético, Genérico, similar e suPlemento, para doação
a população carente do município de Laranjeiras/SE, com base na tabela de Preços
de "A a 2" oa abc Farma/Guia da Farmácia, conforme disposições constantes no
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico sRP

e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do Fornecedor Registrado.

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogádo por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

1. Os preços registrados são os seguintes:

§

residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de ldentidade ho ..........'-...-
SSP/- e CNPF/MF no , doravante d-enominada, ORGAO
GEÉE-NcrADo& em áecorrência aa corrctusao ao PREGÃo ETETRôNrco No 

-.12024,RESOLVE, REGISTRAR Os PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu

representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com

a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e contratos Administrativos] e

Decreto Federal no L7.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de Preços], e ainda, pela Lei

complementar no L23l2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:
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4.2. O percentual/preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão
divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência
da Ata de Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

i.5. A existência de pe rcentu a I/p reços registrados impiicará compromisso de fornecimento
ras condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
r-ealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

4.6. Os percentuais/preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens ou dos serviços reqistrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2o2L;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.
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4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
.) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportu n idade de negociação;

4.8. Quando o preço dê mercado se tornar superior aos registrados, o Dêtentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá :

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidacie dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revoqação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais va ntajosa.

5;,rrl6rÍlliê,6rliÍi§IB,.::râeítrgs§íii@t§:i:r,§§§§,t da ]b§§j:::§&§§a§
'EEGISTRAÍX)S

S.1. O ór9ão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
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adminlstração da presente Ata

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n" L4.t33/202f, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxxxx - CPF no xxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de

deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Reqistro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos sa ldos;
b) Vigência da ata;
c) controle sobre o cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para

asslnar a ata de registro de preços no prazo de O5 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 74'L33, de 2ozl;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
Co cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos Previstos no item
ecima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no ed ital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
b) adludicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

obiervada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da
Lei no t4.133/2O21;

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àq u eles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) o Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegUrada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
reqistrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

:.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
,, cr..raiquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no

Edital ê a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI I conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
VIi - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VUI - a fiscalização exercida pelo Ór9ão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
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10.1. São obrigações do fornecedor registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de pi'eços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do órgão Gerenciador.

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de nãc participantes. observados os seguintes
f€quisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no f4.133/202L;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

-11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade. a 50o/o (cinquenta Por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

il) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totêlidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indePendentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico sRP no

20----.

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. L74 § 20, inciso IV da Lei no

14.13312021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.
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14,1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da comarca do I'4unicípio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE, _ de- de 20_.

XXXXXXXXXXXXX
órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

1-_

Página 40 dc 50

r4,,DÂ§t,§i§Po§i§Õf,§a§Ê§âl§irl.i,tiii]lririrlriri:ir,]i:]i]iiri:::iir.rr:'r:':::rri:r:

t



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE E DO BEM ESTAR

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O_REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os serviços/materiais com preços iguais aos do licitante vencedor,
obedecendo a sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item Classificação Fornecedor CNPJ

linserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

finserir razão social da emPresa]

[inserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da emPresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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Minuta de Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPI sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na 

-, 

no 00,
CEP 00.000-000, na cidade de , Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e

RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a empresa, inscrita no CNPI
no estabelecida na no , Bairro

dorava nte
denominada CONTRATADA. neste ato representada pelo o Sr.
brasileiro, , para o fim especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo de licitaçã0. com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustadas:

, na cidade de _, Estado de

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta ofere€ida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

___J_.

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:
a)
b)

c)
d)
e)

0

- ESTADO DE SERGIPE, e a

Empresa

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços/fornecimento de

d" -f".ê@ 
conforme projeto básico/termo
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s)

h)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-
se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXX (------------------------)

5.3. o valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes,

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a

variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e Iiquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS

e cNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede da Câmara Municipal de - Estado de Sergipe, dos quais aPós

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (
data da sua assinatu ra.

) meses contados a partir da

atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;
6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o,
Inciso III, da Lei no 4.3201L964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.
6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 podeú ser alterada, mediante prévia justificativa
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art. 141, § 10 da Lei no 14.L33/ZO2|'.
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7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme artigo 106 e 107, da Lei no 14.133/2021, caso sejam preenchidos os requisitos
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qua lquer das pates; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

8.14 despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 20---, correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

U. G.
u.o.
PRO]ETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a

contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
deslgnados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as

exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e

contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato.
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no L4.L33/2021.

) dias,

10.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos

termos do art. 724,II "d", da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso foÊuiio ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

:onseqUências incalculáveis, qUe inviabllizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

';,arágrafo Único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro deverá

ser fármulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação'

11.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (

contado da data do pedido da documentação.

11.1 Incumbe a CONTRATANTE:

Página 44 dc 50



XY
_ &i§t-

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

Na execução do objeto do contrato, obriga-sê a CONTRATADA:

a) Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com as Cláusulas avençadas;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratânte,
referentes ao objeto deste Edital.

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
cie até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

e) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

f) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à

matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsa bilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;

g) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicãr a

perfeita execução do contrato;

h) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto para tratar com o contratante;

i) A empresa seguirá calendário estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde para confecção
do produto final a ser licitado (prótese dentária). Para cada etapa laboratorial finalizada e
comprovada pela Contratante, a Contratada terá até 07 (sete) dias úteis para atendimento
de uma nova etapa;

j) os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer etapa de
sua confecção, devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo Municipal de
Saúde de Laranjeiras/SE, serão devolvidos para a Contratada, devendo a Contratada iniciar
c atendimento da etapa ou todo procedimento viciado em erro, tantas vezes forem
necessárias, até a devida aprovação por pate do Contratante;

k) Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo de
Lz (doze) meses, no caso do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas técnicos
laboratoriais, comprovados através de laudo que será emitido por profissional habilitado do
Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE;

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem právia anuência
formal do Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE;

m) Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar cientes
das cláusulas contratuais e conteúdo deste termo de referência, informando os seus nomes
para o pronto atendimento das requisições do Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE,
prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao serviço ou demissão, de forma a

dar continuidade na prestação dos serviços;

n) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.o de telefone
í,xo, celular e fax, para que o Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE mantenha os
contatos necessários;

o) Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE todas as
alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;

p) Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos
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pelo do Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras/SE para execução dos serviços;

q) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, impostos,
custos administrativos, impressão de bilhetes, transporte dos trabalhos protéticos do
laboratório para o município de Laranjeiras/SE e vice-versa e outras inerentes à execução
dos serviços;

r) A licitante vencedora será responsável para a confecção de próteses totais pelas etapas
de: confecção de moldeira individual; base de prova; montagem dos dentes; ceroplastia;
escultura; inclusão; prensagem com resina rósea; acabamento e polimento;

s) A empresa ficará responsável para a confecção de próteses parciais removíveis pelas
etapas de: delineamento do modelo de estudo; confecção da armação metálica com liga
cobalto-cromo; confecção da base de prova com moldeira individual; montagem dos dentes;
ceroplastia; escultura; inclusão, prensagem com resina rósea. acabamento e polimento;

t) os dentes a serem utilizados nas próteses totais e parciais removíveis deverão ser de
resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular;

u) Serão de inteira responsabilidade da CoNTRATADA, fornecimento ao município os
materiais de moldagem necessários à execução dos serviços (sendo eles, alginato, gesso
odontológico especial tipo IV; gesso odontológico pedra tipo IIIi gesso odontológico comum
tipo I; cera odontológica utilidade; cera odontológica no 7, pasta para impressão de
moldagem zinco enólica;

v) Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

w) Apresentar documento fiscal especificando todo o servlço prestado, com indicação de
preços unitários e total;

x) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do
Contratante;

y) Solicitar em tempo hábil. todas as informações de que necessitar para o cumprimento de
suas obrigações contratuais.

11.2 Incumbe a CONTRATADA:
a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

contratação.
b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prêvidência
Social e para aprendiz;

c) somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem

restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 14.L33/2021;

d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução' 

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do contrato;
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h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dÍas, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se. na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar,
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

12.1. O contratado será responsabilizado ad ministrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2027. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
U - l4ulta;
iII - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12,2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o apeffeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 121.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.1. De 5olo (cinco) a 30vo (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o

5o/o;
tOo/o;
L5o/o;
20o/o;

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

12.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IV do item 12.1 requererá a

.nstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escríta e especificar as provas que pretenda produzir;

12.8 A sanção prevista no inciso III do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e ViI do art. 155 da Lei no 74.133/202L,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de SE, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 74.133/2027,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do
mesmo aftigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

12.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.l será precedida de análise jurídica;

12.11 As sanções previstas nos incisos i, IiI e iV do item 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

12.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.13 A aplicação das sanções previstas no item 12.1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

t2.t4.L A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
im possibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

12.15. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prêvista no item 12.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

L2.f7 A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IV do item 12.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
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12.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
orovas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

12.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

72.2O Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, U, III e IV do do item 12.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no de de
do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

12.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no ad. 169, § 3o da Lei no 14.733/2OZl.

13.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme aft. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021. é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei no 14,t33/2O21, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

iI - consensual. por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilôteral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) ou pelos respectivos substitutos, permitida a

:ontratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa
atribuição.

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinândo o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
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14.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

15.1 A despesa prevista na cláusula oitava, correrá por conta de recursos de acordo com o
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD.

16.1. Fica eleito o foro do município de 

-, 

Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na

execução do presente Contrato.

L6.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito.
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

(sE), _de de-

xxxxx
CONTRATANTE

TESTEÍVIUNHAS: CPF NO

CPF NO
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